
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N2 7197/06 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOL~TIM DO MUNICÍPIO 
No /::::1.53 de '4 1 ' L ,.,,...., 

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de 
contrapartida municipal para implementar o Programa 
Associativo em Parceria nos termos da Resolução do 
Conselho Curador do FGTS nº. 291/98, com as alterações 
promovidas pela Resolução nº. 460, de 14 de dezembro de 
2004 e das Instruções Normativas 02, de 31 de janeiro de 
2005 e 05, de 28 de fevereiro de 2005, do Ministério das 
Cidades, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para 
atendimento aos munícipes necessitados, a serem implementadas por intermédio do 
Programa Associativo em Parceria nos termos da Resolução do Conselho Curador do 
FGTS nº. 291 /98, com as alterações promovidas pela Resolução nº. 460, de 14 de 
dezembro de 2004, e das Instruções Normativas 02, de 31 de janeiro de 2005 e 05, de 28 
de fevereiro de 2005, do Ministério das Cidades. 

Art. 2º. Para implementação do programa, fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar Termo de Cooperação e Parceria com a Caixa Econômica Federal- CAIXA, 
nos termos da minuta inclusa, que da presente lei é parte integrante. 

Parágrafo único. O Poder Executivo podE;rá celebrar aditamentos ao Termo 
de Cooperação e Parceria de que trata o "caput" c;:léste artigo, de forma a atender as 
peculiaridades de cada caso concreto ou programa específico, os quais deverão ter por 
objeto ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades do 
programa, desde que tais aditamentos não gerem despesas não previstas por esta lei. 

Art. 3º. O Poder Executivo fica autorizado a disponibilizar áreas 
pertencentes ao patrimônio público municipal para neles serem construídas moradias 
para a população a ser beneficiada no Programa e a aliená-los previamente, a qualquer 
título, quando da concessão dos financiamentos habitacionais de que tratam os 
dispositivos legais mencionados no artigo 12 desta lei, ou após a construção das 
unidades residenciais, aos beneficiários do programa. 

§ 1 º· As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para a 
via púbrca existente, contar com a infra-estrutura básica necessária, de acordo com as 
postura municipais. 
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§ 2º. O Poder Executivo também poderá desenvolver todas as ações para 
estimular o programa nas áreas rurais. 

§ 3º. Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante 
planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de 
Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de 
autarquias e/ou Companhias de Habitação. 

§ 4º. Poderão ser integradas ao projeto outras entidades, mediante 
convênio, desde que tragam ganhos para a produção, condução e gestão deste 
processo, o qual tem por finalidade a produção imediata de unidades habitacionais, 
propiciando o atendimento às famílias mais carentes do Município. 

§ 5º. Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder 
Executivo a título de contrapartida, necessários para a viabilização e produção das 
unidades habitacionais, poderão ou não ser ressarcidos pelos beneficiários, mediante 
pagamentos de encargos mensais, de forma análoga às parcelas e prazos já definidos 
pela Resolução CCFGTS 460/04, permitindo a viabilização para a produção de novas 
unidades habitacionais. 

§ 6º. Os beneficiários, atendendo as normas do programa, não poderão ser 
proprietários de imóveis residenciais no Município e nem detentores de financiamento 
ativo no Sistema Financeiro da Habitação- SFH, em qualquer parte do país, bem como 
não terem sido beneficiados com desconto pelo FGTS a partir de 01 de maio de 2005. 

Art. 4º. A participação do Município dar-se-á mediante a concessão de 
contrapartida consistente em destinação de recursos, inclusive financeiros, sendo que o 
valor do desconto, ao qual têm direito os beneficiários, somente será liberado após o 
aporte pelo Município, na obra, de valor equivalente à caução de sua responsabilidade. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder garantia do 
pagamento das prestações relativas aos financiamentos contratados pelos beneficiários 
do programa consistente em caução dos recursos recebidos daqueles beneficiários, em 
pagamento de terrenos, obras e/ou serviços fornecidos pelo Município. 

§ 1 º· O valor relativo à garantia dos financiamentos ficará depositado em 
conta gráfica caução em nome da CAIXA, remunerada mensalmente com base na taxa 
SELIC ou na taxa que vier a ser pactuada em aditamento ao Termo de Parceria e 
Cooperação e será utilizado para pagamento das prestações não pagas pelos 
beneficiários. 

§ 2º. Ao final do prazo de v1gencia do contrato de financiamento o 
remanescente do valor relativo à garantia dos financiamentos, depois de deduzidas as 
parcelas não pagas pelos mutuários, os impostos devidos e os custos devidos ao Banco 
credor pela administração dos recursos, se houver, será devolvido ao Município. ,0-
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Art. 62
. As despesas do Município com a execução da presente lei estão 

estimadas em R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o exercício de 2006, R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais) para o exercício de 2007, R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para 
o exercício de 2008, sendo que as despesas no presente exercício correrão por conta da 
dotação orçamentária n2 . 90.10.449051.16.482.0008.1001 - Programa Habitacional e nos 
exercícios seguintes a conta da mesma dotação ou de outra que venha a substituí-la. 

Art. 72
. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 07 de novembro de 2006. 

f 
f Eduar~ 
Prefeito Municipal 

<rs 

Maria Rita d~ Cássia-Singulano 
SecretéVia de H_;P. ação 

Y é Libe;~t Júnior~ 
Se ' rio a Fazenda 

/ 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis. 

L 7197/06 

t<. -lrd,JJ (->ÚA f\. A 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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· j.h: Rep~ss~r:P~.subsfqio~Ç9~~~qb~9,~'):,~rP.~f~~.. ;:nq·;wr::;) ·,\~:·;·'~: ,_. . ·. 
, _ ........ _ · ··· ~ ~ .. ::~:·,_ ., .. :~;J~t.;",~t\·t· ,:' ~·I(;r·:!l'';:~:'.:<rt~·~. ~· .. -... ~ .. -~~···· i:f.::.l-?~~;,;.~{ ' .... " 

CLAUSULA QUINJ:A -·· DAS',OBRJGAÇ.OES -;;OAt}J:NtiDADE~QRGANIZAD,ORA - São obrigações da 
ENTIO.AI?~ -~~9,~~1ZAfR9RA;~i~~"~e~~~ttti~-i~e~is~~~Q~~~~~·IÚ~Wí!í.~_oto: ." .. ,-~:::~ _:. . ' .;:· ·., · . 
. · ,~):,:1.'-w~s~n,~r:':.~.~i .·· 9,«fl:?.i~~~?.f~s.;. 0[~âm~Qt~1~j~;s~:~!!';tl~)i~~~i::rq~ç~fi\~f.Jtária ''~n~al . (LOA) ~m · cpnf~~~;dade 

...... ,c~m ·?.l~la,po. PIV~~n~-~~,~!1-f~):• :~R!'<f\~.~~~Q~!f~};?,§.~~~J~ppRA.:for ?; Estad.o, Mumc:IPI,o ou 

... ~ 

. · Çl1~trito Fed~flral. .. :· ·.' .. ::~~§~·~/fi~· .. '~ .. ~· ··c~~?~r::..;.;t· .. Xv~ ·~::~;~~~~~r ~.~.{!~)~~)·~·.:~· :.·· ~:-~:~"~·)- .... 1
' :- ·" .. • • ; • • • . • 

b) e,presentar Lei Autorizativa ,p~rã caliehàção ·deHmóvel de pr.opriedade do_:Estado,.,Municfpio ou Distrito 
.·~t' F.~deral. ~.~ -~ < ~:/.v~ ... A ~i:7~t-· ·· ·~· .'~~:1;~:l{?-~t~I~~~ L~.f~:- ~-,\~ ~#~ii;:(r ... · .~;'" :_:;=·::;.-\_ .. .· 

c) . ~pres~n~af';'~ef)ilcftor,[~~li;'{,a,;;~:~~~[DP~·:;:;p{ ·J~~9~.ó3;qp~~.:.r~Çy~9.( flrl~J1C~iio~ ,n9 ·prqgrama, 
_· · p~estação . • p~ ' -g'í!~~riti~f:' se .• .- ·<>P.,~rM~o.,:x·.a . .nciame.~to ·:: .h.a~itacig.J~~I , : .qUl;lfldp a ENTIDADE 

.-··ORGANIZADORA ~or o·:Estado;:Muó1~fpro ou 'Distrito F~d~ral. .- .:-·~; •:; . .-: · - -. · · .. . . -,.. ~ =-~...... ~ .. j,_ ..... ~-, " , ... -··~ -" _... • .. -< .. • 
d) -AJ:lresentar Decreto .ExRr.oprlatóoo;;i.QUando for;o;caso. , ., ... ;; .. · · .. : · ·-;.-. . 

· , ,1 éJ r. f'P.r~s·~.f1tà.?;~.Au~9P8;;~~1§~TI · ·• ·~ ' ~:i.g~~~-~l*'Q,P~-;~.r:iãq. -~~~ 1tfªt~r.:·. ~~~- ·RO~ER PÚBLIQO, as 
.. ,: ·::;~~.~o~i~.~~2~~ :~~P~Pr~m~t.S.~·)Pr~'tJ· , ~- -~~[~,~~J~~~.t.\J~~5.'P.~~V~~'?..'?-~çJ~~! ~R~~ :·~-~~~~~-~c:J.e, ... tpd~s ~s a.tos 

--; .pr~~tst!'>l'·."~~t.e l)~m~o.:ae~.Ç.o,9P~,I].9íiP·~-:n,g,~~~r~ma: '·!, .. f.~~.)< :·.,..,,···;.~:.:··;:-· •. · . : :~ · : · · . .'. ·~ 
·f) ~ l!.>esenvolver as ab..,ldades "',de'"'"PianeJamentor elaboraçao, •·Implementação do empreendimento, 
...... • .. ..... -'1. ~- .. -:-.... ~~ ., .. , ""' .. _~ ·" , ...... __ • ...,,.~~~/' . .... J ~-··· ~ '. •• • -

. ,. regulari,zaÇão· ~da .documentação::;torgí'!ni~a'Çã.ó1:.iSte grupoS'; :··acompÇ\rihÇtmento .. ct~ contf'(!ta_çao e 
~ ... . b'l" ~ ..: ..... d ' ' .. ·,.: ,;. .. d·· :t.·.~ •. . • , .,-,1'- ~t'T,·~~;!!: •. ~~·~,i--· ~----·J-1:\''•~· ... ·t.l,.t·.\,,.~.,.,1,0.·~~-::· . .:.· ·~', .'. ·-~\·~· f,~ .• '\ • • ,;. 

· >.VIa 1.1zaçao; ·a ·execuçao·. os·groJe. os. ~.- ... ,,,-.:'i>'ri' ,,, .. ,.f';:' '-;· ... ~ .. :~·~':·~li,. ·;::j~~,. .•;:.:..•.:;,,:~:~.,. ' · .·..-:··.:. ,' . ~:- ;. · 
··· g(Apresentar:~'ós:fptójetok~.c'ié.:a}qi:Jiti!ltU'rá~::~::f~' . ith:1túrl=irad.'%mP.ree'nêiimariio ·devidamente··apr6v.ados 

· ~: :pelof órgãqs. é9h)P~!~9~i~·:s:~-.. ~(~t~so~:· · .~;ti~Pr:.: ·,. :.::'·"~,, }!·~·-· ~' :'·'~>:"-;."~:"!: ::~ ,.,, '· i·~- : .. · •· ._ .... 

h) A~surni~ êontratualmeóte, n0s-·firiã)íçiamentO?\ CQi1cedie!os aqs BEN_EFICIÁRIO$, ·a re.sponsábjlidade 
. I ~ ,, .. ~-- , ·,,·. : ~~t-ld., • -~"br.:l"~~·~ .. ; ., .. ,'.-.--:~.!--. '.; :~-; .. . , .. . -,:',. i-o: ~ ·. . . • ~ • 

. . ' .pe a .execuçao .econc usa o as, o ras.;~., .. ;-- :;· -'.:-:;:·;,~,..J" ~ :.· -::.: •<Z~···,·. •· · · _,;. ,, :_ ., ..• . ·•· .... . 
' if ·:,ç.u0~ti.r~R~~é~-89~~~ri}~(ª~~;~~f~~'ê.!9..9,~!~s!~.~~~~~?.~to::·n.~~(B~~.~:~~~-~n:~!])~b~~Jkst!ú?.~;~o~ e .. aptq~qdo~ 

.. pela ·area'de\erngenhana;:da CAIXA"/4~·:-,.· -:1 .1\l'~'>,'!iJ:_t\:: · ·l •• -·'::; ·'<';-<::>•·:: o:···."' .•. ,.,_\·., .. :. ,., : · ·~ '. '· -.· . • ' '> · · · 
- 4 • • .. ~. • ... ~ .-••.t:;· ~ 1 .1 .-..-;..'f' .. ";!, ... .- t., . ·.'.:. ... ··~..\ ...... r l ..,...~."'·· .•••· . t ,..-.>-·.•.:• • .• .. .. .• · 

j) A,presentar_.e !~ali~~ q"=p\ojetp, I~cLn,i~-~_ocial. ~::~y;; , ·. ? <~...__: ··, ~~~:._-_." -. ' . .. --.~ . 
·' k) ., A,presentéJr, incorpof'C\~g;~~JnstltlJ,içêó[~speclfi.cél~ir de. cqnqqm.fnlp ou:;loteame[l_to/~esmembraiJlenlo 

:. ,.::·._dey).da!!J~Àt~:r,égi~fl?'P9.7.~~a;,rr:l'àtr;lcQ,I~imopi!i~riª~G'ol:np.étei;Jté,::CiuC;li:tqq fpj;Q~~as~; .:~. ····~" ·· · . - -
'I) ' Çd,ordenári,::.â.',_patti~jpaÇ~~ô~~'d&·~~tQClo~~'O's':'ãh~qly](lp~· :.ina').:·e~e'êiJÇ·~·õ' ',qo ;.~rnpr~enç!Jrn~~to, de ·lorma a 
· • ~ssegu~a:-':sJf-1croriis~~,~~arrpó~1«;'n~~·':in}~ie'~~~~~ç~o·:_aq:~p@~t~;~e'::Q~.~~~'(spó,ni~i~i~ij?ão_ dos·,i~cursos 

ne~ssan'2s a sua ~~eç~~çao. · ,..;:~).$· :;"-' ;r-f.~~r::: ~-~: ~;.:·;-;;,.-·.: : -~:~:-··., • · · ·-. -· . - · 
llJ.~ Pr~~~;:i.:,.e~ec~tai;~.: PÇ~~~~s~:~~~'~c,~9~?~Jj~el~.~ãq ~:~f,la.Jl~.ific~&o:. ~~ f~: jntere~s~ e.m 

: P-?.ter. P~~Y.P.~9~<1W~~(9.~~g~.aG9.59;9$.!}W ~8··S.8~:~W.~~~ .~Q,~rg&r~· ;·: .. :;~'-~.r·,:"· · :' · · . . > .. :·· · 
n) !?.restar~ ·~~~]?t~n~i~ ··j_~-~J,PJco.ad~ .. !pL~trat~~a ~ é!Qlj.~~l~ci~r:'lªâ,9l?. • ,.~qm. :. \~f~.rrf1açõ~s. · -~: _esclare.c1rnentos 

. necessanos:'à obtençao do financiamento, suas.condlçõe·s émnahdade: · · , · · . 
o) . Rrovid~ncia(o preeric~{niénto ·do$)órlnul.áÍio{dece·ssáriéf{iOórmaiÍÍáção do pr.ocesso e à verificação 

.'. d~?, :e_r:i~~~~~~~~~~. ~-~ ·r~n?a .:~?-~I?.~~E~J~'!~~!B:.;~,;\::, · .. ~:·,;~(~0t.~'· :·· .. ·. / .. :" . 
p) ;, lostrutr. .os·~r'?çf!ssos~:9.~"~f:lf;IQCI,a,f.?..fl.QWJ;e:i3.Q.Rii:l}Jl!ti.r.á',_tl~~~à,t;.G~I~; · y ,,. ·":·:>' ... ... . .. .. 
q). Solicitar , à <CAIXA a·:;abe'itura de.~'êontà~~em·.;:.óôrne dos~"BENEPICIÁRIOS, destinada ao créctito do 

·• 'subsfdig !=>.ár.a é,P(nplementar a'·.caP,;içldàdê "fi]~l)celra .P~IC};_pagam~ntq· do preço 'do ··Imóvel e· dos 
·:reC~.fSOS P(9.P,riO~, se·bouxer. ·~::':!;::,:-:.;.:, .·: ·,,,,::.~;~~'~:-:". · .. --{~.~>:>,: -': .. ·•'~ ·' .. · .-.. '· _ 

r) Dâr' contt:apartida . . sob:·a··,forma/· ae .recursos .}financeiros·, ·.bens 'é/ou·. serviços · economicamente 
, • \ ·to· , 1· "\ ~~,., · . .: . 1 · .. ·~~'' ·.,,•J• ,.'l, .• _·,_·.l'j~v'-'t"'."·\ :.-f,. j• ..:-J: o. .• ;~::z·: .~! J -:_.~'lo ·,.... ',, •. ··,.;.·, J'·' L , • ~ \ • ' .. ' • 

·mensu~áveis· .. apo,~?dp_s· ·1}9 pn:~c:~~~,~''.<!e · prc;id~Çé!o' .das· .ul}içl~des .n~bitacionais,rre.sponsí'!bilizando-se 
pela conclusão élas'•rriesrrias; ·· .. ,~<- > ~- ·. ~~t:··.-~;,:'. ~···/;,f:/··, ··' · · · · · ·: · ·" 

s} EncaniinlÍar"os BENE'FICIÁRIOS à(C~IXA p~ ·Jormaliz~~o-·das contrato-s. 
t) Pre.s,tw. ap~ic:>.técl']i~o. ·àq.f!E;N~í=·tGik._RIQ,nã.éôris~ruÇão das unid13des:oatiitacionais. 
Li) yerifica·r" ,e :"âte.stl:ir.';8::~C..4n;H~~meri~q;~:c,f~·~:, ~i<J9~.acJ~~;' .té'çhiê~~;~ P.ar~:· ~~ecuç~o . d~s ,qbras vist;Jndo as 

·· c~n~i~ões ~f[limas. g~,"'J~bltabilia~;d.~', · salu?r!.Ç.~d'e f~,:s~gurâ_QÇa ,dR.:lrDflYe_l : :_-:_ ~::· ··.: _:-__., .. ,:-. '' . 
v) Vtstonar·a!? ~bras; re~p_ondendo ·p~l~· fis.c;:ahza~o e,.açompa·n,hame[lto. d<raphcaçao d_QS recursos. · 
w) ~esponder,.sem res~rv~s! p~la :~xe~cy~o. i[lt~gdd~pe e b()fii funciona.mento ,do empreendimento e de 

: cada uma 9.,C!,~ partes ~:~rnpon,erit~s/mesr;no· ~s.r:~?~!i~aqas :so.b !l.,re~.p6n~abílídade' d~ ter<:_eíros. 
x) Apresent?w'a .C~IXP.. ·;· e;o:. a,os ·B!=~.ISfiCI_6~!0~/:))1el']salm,l'ln,1e,;;;~~lat6~~ ,de fi~cah~çaP da . ob~a e 

demonstrativo da evoll!ção ffsica :c!ôefl'!pr~el)di!1'iento; · · -:.. ... ·, · ·: :· ,. ". · 
y) Responsabilizar pelo pagamento.dôs encargos.dos BENEFICIÁRIOS em cas0 de inadimplência do 

contrato. ·. · · · -~ · · · ., 
• :• ~; • I ... , -,, ~~.'-:-.- ;.. ' • * • ' ,, •' ·~ 

CLÁUSUL~ SEXTA-. DA CAUÇÃo DE .DEPósrro E.M D-INHEIRO- As o'peraçÕes de ~nanciamentos c;om os 
BENEFICIARIOS, contarão, obngatoriamentà,· com garantia 'êfe caução de depósito em dinheiro prestada pela 
ENTIDADE ORGANIZADORA. . · . - . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A caução m.encionada no caput desta Clául?ula corresponde ao valor dos 
financiamentos concedidos pela CAIXA aos BENEFICIÁRIOS finais. · 

' .. ) . ··. . ·, 

•: 



.. :CAIXA CAIXA--~--~·.:;. .:·~ 
ECONÓMiêA .:; 
FEDERAl'.:'·rT, ' ~,......,--~ 

• . ~- ~ .- ~~.~~~~~~-~!·-:-. ~ 
PARAGRAFO SEGUNDO - O depósitq:da~~uçã_ct. será efetuado em Conta Gráfica Caução vinculada ,aq 
Progr~ma e administrada pela CAIXA - -~:f~~>>- · . · - - . 
PARAGRAFO TERCEIRO- A dlsppnibilidad!: ·:ç!a"'Çpntà' gráfica caução dos contratos vinculados à._Et{l]DN~E 
ORGANIZADORA será remunerada, mensàtmente]'P,êla~AQ<A, com base na taxa média SEUC diw!gadà-~lo 
Banc9 Central do Brasil. .'-.J"~t-~': ~ -~-- · · · -== '.:-,--:~!_-·:~ 
PARAGRAFO QUARTO - Pela admin isttã~~::-a~;Confa Gráfica Caução será cobrada pela CAIXA,_--~-d~ 
admiryistração a razão de 2,0% a.a (dois pof~nto:a_o· ano}, i11cidente sobre o saldo no ljltimo día do mê~. -.· ~
PARAGRAFO QUINTO - Em caso de" inadimp_lência dJ? contrato de fiJlanclamento pelo BEN_!=.FIC!AB-10, ~ 
ENTIDADE ORGANIZADORA autori~ -~: __ ql:!~7,~~--ê~l~~!3 . a débito-da Con~ Gráfica C,~uç_ã_~ vi~?::!\~~~--,~{>. 
Programa, o valor referente â prestaçao _e·en~rgos;_d~Y_Idos, para sua quitação. - · ~--·,,·.;;r:· __ .:-' ,- : . 
PARÁGAFO SEXTO - A . CAIXA· poae.;;~j~pgrii~~~~a~ i ENTIDADE ORGAI":>JIZADORA, _caso ·~ste·i·~oljçite, · ~ 
informações de adimplência e in·aâim@l&oêíá ;~aos , contratos celebrados vinculados --~·-· ;E!'IT;!D~E .: 
ORGANIZADORA, para .que esse exérça"''â:;C"Qorª·~Çii']unt0"1abs'BENEf)CfÁRIOS inadímple0tes :~ V.ez :que §.ll.~- · ·- '. 

• ',...-.,. .. ,.,.,,..,,(,~--.... ;4,}>:r.•--..• tfi)•"l' ''l',f.' •' ',a t ~ .' t:---..::•.~, .... rogado no crédi to da CAIXA •. · , .... _.~''-~·"'I"_."";~~'·'·'~·-':· · ~-- "· '·. · ··' ·· ., . ..'•··: ·. , ._-., . · ,_ .' -. ·· .. ,:. · · .-, .. 
, • ,,..'• •, ,,....~,.~~ /f<,l,~,.:'~~.!-"',..-/ .. "'""i"\:to! • .'~~·''f '" • .,. + 1~1 .I\ I •1 ' ~·';,, f •' • 

'. P_AR~G.RA~O SÉTI~Q .- Aq fih.E\J . d~:pta,zGl::?~~~(@t2,~ .. ~.~p-o~~~?~~.ci~~~~~q.~ P~!~bra~Q~l'-Ç.Ç~ .p~ B~t;-J Çfi!IQ!~R\9~-. :· :~·- . 
. VInculados· à: E,N~I DAD,E' q8-C?,,~N.IZA~.QJ3f,{o·1ç~Qín::§~~r_p}~~~ :9UitªÇíii9,. p~rqntE/• ~-:Ç{1J'f.A:•. ex~l)~~a,L.~~\9.P.~?~~do,r,_,~q . · · · 
. Cqn~a Gráfica· ~a.ução . será 'pev~lvl,do '.:ª:.; s_~;q~~RJ,;i.ÇJ~l3~~tZAD0R~.::Já :1C01i1~fd~rél,~as_:,~s q~~_uçe~~ -::da~ : .... 
parcelas não pagas P~!,os BENE\1~16~'t~-~-i:~s 9,~tq~ .. ~ ,~s ç~~to~ o~yld~s -~--~9.~1.~. W~~~\ ~-~'r!D~W~!·~~Jqt -.- . 
recursos, .· ' · . <\;~:Vki; . -:{;~ .;~~·<~"'.!:·( ·~·· .. ·:,;\ · .... .' ·, .,\ ;, ·\·~l-~~',:. .. · .... ~--.,.~f .. t·.~;.~:~·~;· .·.-~ .. :.' 
PARÁGRAFO, piTAVO - Em h~P~!es~)lg~ll)~~:~~~sá!?~ da'· ç gnta Gráfic_a' C~~ção ,serã. ~i~pó~~~!l.i_~~~~~~:~. : :-; .•. ; ··. 
ENTIDADE ORGANIZADORA, para movimênfáÇão",·;antes de decorrido o prazo de retomo ' confrah!_al7 -dOs· . · 
financiamentos. ·· •• ~;}~~~*;?~~ :--;·j· ·· · · · ··. :;:~·!:~~~:-~-?:~:~ :·:· ' · 
CLÁSULA SÉTIMA DA CONTRAPARTIDA OFERECIDA PELA ENTIDADE ORGANIZADORA ··--:'As 
operações de financiamento formalizadas :c;;~· ;os BENEFICIÁRIOS, contarão, obrigatorianwrite,Tco_~ 
contrapartida oferecida pela ENTlDADE ·oB.G~I~Do~; sob a forma de recursos financeirqs; ··~e~~~e/ou 
serviços economicamente mensuráveis, · aP.q~dàs~ e/o·u a aportar no processo de produção <!as -~nid~es 
habitacionais. ~ . ·- ~.:..-;:if-~(.;:·~.:. · ~ _ - - ·· '"'- -~~:.., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor da·contrâpáifida mencionada no caput desta Cláusula corresponde·ao véllor 
necessário à composição do valor de Íl"!~estim~!o.---~ú seja,-:o valor de investimento deduzido. ~-0 S?'DfÍ-ÕrfÓ~~o 
valor do financiamento e valor ~do_· ~u-~sJSJi( ~e§tinado a complementar a capaçidade . iin~q~!~>flo .. _ . 
BENEFICIÁRIO para cada contrato. • ·=-~:.;.r'?F·;;~ -._-~ •· · -~_.,_, ./';,.:~- '\ . ..-
PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se:-~of.-vaJqr~de investiménto todas as·· parcelas de. custos~.d_ir~tos: e . ·, 
indiretos apartados no processo de prodúçã9~.d,~-,1Jjlid~d~ nabitacional. ~ ' . '~\~'\.:~:~:-.~ ·. ..-

; , ' • , ~ ~~ ·\·~·~ ;~~r~i~t'~i.~~~;:~;:~~~·: .. --':.: .. ·.' ·~' ~ ,· ) tI ",.' .. .,·~~ ·~~ ~~~:\.: • .. s.: ·: .-~·~ -... 
CLAUSULA OITAVA~ .DA VIGENCIA."DO .. ·l'ERMO··.>:Çfpresente Termo· .VIgorará :enquanto; vigorat";alguni ." 

. contrat9 asslnedo com o.~ ~ENEF,,JQ IA_~I.ó~·~:;y)p~~.ol~~h{~9 :e~pr~endi~e~t6 ~. ~er.~~9:duZ!~9; :J~o~i~~:~.~:~i.~~t~ 
· de assinatura deste instrumento · -, · · ,.,_.,,;-;r;,.-:__~_.-f:_,~,"::i.,.<',,- · ·_;- .. · • -. · ·· 1• ·- · ••• ·_, •.r, /:- ,, • ,.,-·,,,_._' • • ··-·-<" ,, __ , r -.. :;, 

· . . . :· .. ·. ·:- -~ :··~:· >: ·. · . \-i_··:·:_:1fr-.1<';~~*~0-i.\f~;&\ti~::;; ,::. · :.<' " ·.::--; ::,. ·.,: ':: ·:. · .. · .... ~. : .-. ·· .. ·· .. · .~/~~-r::~1{r:~ /--
:. cLAusu LA NOt.Jil: ~-p~ 91VU.t~AÇAÇ? , ;.;~:~~ _:,q~·a.lg.ú~(- ~~ãq · PfOf!lOCion~l .l!leçorr.~rytE! ··d~s~Ef !;~';!:'1o1 }fl_ca .. 
estabel~cida a ~bngatori~dade d,e . d~~-~-9.~.~f\~·1:~~[tigip~ç~Q ~-a E;NTJDAD~ ... OR~ANIZA,D,ORA, )J,:9,}T.\~~I!l~- . 
proporçao da CAIM, .sendo vedada ·a __ tltlhza'Çao·>:pE;Jias partes de nomes,· .marcas, 'S[J!lbolps.,.:logotjpos, ·· 
combinações de cores ou sinais·'e' image.ns~q@~_Gá~cter:i~erri ·proineÇã"o pessoál;dà autoridades ' Õi:ifs'~fv.ià.brés 

• ' t • ··'··~ -'1,.";. " -,"-:e ~-'·, ~y ~ l ' 'I ... ,,..~ :-••. r:::;,,.,.:..,-:;~' 

publicas, ex v1 do § 1° do art. .37 da Constituição ·Fe_deral .~' ::-. -· · . -~--,~:·:: ·- ;;_:~ ~ ·. • 
' . ..... .. -~:...··l·~~:-~~; {'· .. _-=; ~: • • ·• ~ .. ~- :-.. :~ ... -- :: ..... 

CLAUSULA DÉCIMA - DA A LTE_RA_çÃÇ>: FfRESCIS~O DO TERMO - Durante sua vigência, ,.~sJ~-T~Ôpo 
poderá ser alterado no todo ou em parte~m~diál)te térmo aditivo, ou rescindido pelo descumprimento das 
obrigações pactuadas ou pela superveniâ"nCiá:d~ n:orma legal ou fato que o tome unilateralmente in~x~~üível, 
ou ainda, denunciado por razão superi9r oli;~~-n~éjiiência, ficando o denunciante obrigado a cu.mprir~~do~ o~i 
compromissos assumidos até a data da d~~riún_sia. ·:A rescisão deste instrumento será au,tomática e i~d~p~n_qerá · 
de notificação judicial ou extrajudicial operando seus_ efeitos a partir do 30° (trigésimo} dia da coml!nica~ção O!J 
denúncia. · ~- · · · : __ . · _ 

PARÁGRAFO ÚNICO· Na ocorrência· de com41Jfcâção ou denúncia a que se refere o caput·desta, Cláusula, 
não será prejudicada a realização de qualqoé~processo previsto no corpo do Termo ou em te[JTlos a_difivcis~ que 
estejam em andamento. • ,.,. __ :-· - :. --~-~-- · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RE<;m~T~O - A . ENTIDADE ORGANIZADORA se obriga é! ·pfOfl;l_à~er ·o 
registro deste Termo perante o Oficio .de Registro e Dociu71entos, às suas expensas, e a apresentar-à ;CAl~. a 
comprovação da efetivação do reQistro.. ·em'--~!~ 30 (trinta) dias qa data de 'assinatura.- ' N,a · hipótese --~~ a· 
ENTIDADE ORGANIZADORA ser o PODERPlJBLICO, deve ser publicado no Diário Oficial do .Estado ou do . 
Municfplo, conforme o caso, o. e~r~to destE(tê[m~ ·a' d_e _.~uas' alteraçõ~s; den,tro' do prazo · estapel&.c!CJÓ ._p~las 
normas em vigor. · ·· · . . . .. · -'" '::.. - •· ; : ··,,.~· ' .,. · ·' ·. · · ···· · ·· · - --~::::·· :, · ·-- ·- · 
CLÁUSULA DÉCIMA ·SEGUNDA .,. FORO - _;:p~;;ti-~ ·airirnlr quaisquer que.~tõas · ·cjue decorram -diretà ,ou 
indiretamente .deste lnstrumento,·· fica eléito_ à foro correspÓndentE! ao da Sede d.a Seção Judiciária ·c;Ja."Justiça 
Federal com jurisdição sobre esta locàlidade. · · 

(_---
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Aulô1tio Eduardo Ferreira Alves 
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